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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                            ANTEPROJETO DE LEI   __________/2017


                        Dispõe sobre a adoção de Academia ao Ar Livre no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica instituído o Projeto de adoção de academia ao ar livre no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O projeto de adoção terá como finalidade buscar empresas interessadas em patrocinar a instalação de novas academias ao ar livre bem como a manutenção de seu espaço e equipamentos e também das já instaladas no Município, em troca de publicidade no local.
Art.3º - A definição das praças ou espaços públicos para a instalação de novas academias ficarão a critério dos participantes do projeto de adoção.

Art. 4º - Os participantes do projeto poderão ser empresas privadas, sindicatos patronais, associações comerciais, redes hoteleiras, supermercados, bancos privados, imobiliárias, shopping centers, grandes marcas, instituições de ensino, empresas especializadas em saúde, lazer e esportes e outros interessados.

Art. 5º - A participação dos adotantes ocorrerá da seguinte forma:

I – terá direito de exclusividade no fornecimento de novos equipamentos;

II – terá a obrigação de realizar a manutenção de todos os espaços e equipamentos adquiridos pela empresa adotante, durante o período em que o contrato de adoção estiver em vigência;

III – o período de contrato de adoção será de no mínimo doze e no máximo trinta e seis meses;
IV – o adotante terá exclusividade na mídia positiva gerada pela iniciativa na área de acessibilidade.

Art. 6º - A participação do ente público dar-se-á:

I – prospecção de empresas potencialmente participantes junto aos cadastros e ao mercado;

II – divulgação do projeto através dos canais disponíveis;

III – apoio administrativo.


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                         Sete Lagoas, 09 de fevereiro de 2017
                                                   Marli Aparecida Barbosa

                                                         Vereadora PSC
                                                           Justificativa
Como é de conhecimento de todos, os governos municipais atravessam uma crise financeira sem precedentes, como existe um grande número de academias instaladas por toda a cidade, esta parceria seria interessante para o município devido à economia que este projeto causará aos cofres públicos, bem como para as empresas, principalmente aquelas que comercializam seus produtos relacionados ao esporte e saúde que as terão grande oportunidade de divulgar suas marcas.
A visibilidade de se anunciar nestas academias através dessa parceria é muito maior do que qualquer outra mídia, uma vez que atingirá diretamente os consumidores dos produtos relacionados ao esporte, como por exemplo as lojas especializadas em fitness.
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